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Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.o 4538/2007

Por despacho da directora-geral de 12 de Fevereiro de 2007, foi
à licenciada Luísa Maria Alveirinho Leitão, assessora principal do
quadro da Direcção-Geral da Administração da Justiça, a exercer,
em comissão de serviço, as funções de chefe de divisão de Recursos
Humanos da mesma Direcção-Geral, cessada, a seu pedido, a referida
comissão de serviço, com efeitos a 14 de Fevereiro de 2007.

14 de Fevereiro de 2007. — A Directora de Serviços, Helena
Almeida.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 4539/2007

O Programa Polis — Programa de Requalificação Urbana e Valo-
rização Ambiental das Cidades foi aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 26/2000, de 15 de Maio, e a localização e
delimitação das suas diferentes áreas de intervenção, pelo Decreto-Lei
n.o 119/2000, de 4 de Julho, com as alterações introduzidas nos termos
do disposto no Decreto-Lei n.o 149/2005, de 30 de Agosto.

Pretende agora a Sociedade para o Desenvolvimento do Programa
Polis em Chaves, S. A., realizar o Projecto da Margem Esquerda do
Tâmega entre o Açude dos Agapitos e a Ponte Engenheiro Barbosa
Carmona/Projecto de Execução da Ciclovia das Áreas Riberinhas do
Tâmega, o qual resulta da execução das acções previstas no contexto
do plano estratégico da intervenção do Programa Polis em Chaves
utilizando para o efeito 20 415 m2 de terrenos integrados na Reserva
Ecológica Nacional, por força da delimitação constante da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 17/99, de 16 de Março.

Considerando que se trata de um projecto de requalificação e valo-
rização ambiental, induzindo a promoção e salvaguarda dos habitats
naturais existentes, salientando-se as acções previstas de limpeza das
margens e reforço da galeria ripícola;

Considerando que as áreas da REN a afectar e a tipologia de
utilização a que ficarão sujeitas não prejudicarão os valores e funções
que esta Reserva visa proteger, promovendo, inclusivamente, a melho-
ria no funcionamento do curso de água e a valorização dos sistemas
que lhe são adjacentes;

Considerando que o presente projecto tem enquadramento na dis-
ciplina constante do Regulamento do Plano Director Municipal de
Chaves, publicado pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 12/95,
de 10 de Fevereiro;

Considerando os pareceres favoráveis do Instituto da Água, da
Comissão Regional da Reserva Agrícola de Trás-os-Montes, bem
como os pareceres positivos condicionados da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDRN) e da ANA,
Aeroportos de Portugal, S. A.;

Considerando as medidas enunciadas pela Sociedade para o Desen-
volvimento do Programa Polis em Chaves, S. A., a aplicar na fase
de construção, tendo em conta a sensibilidade e vulnerabilidade dos
sistemas da REN a afectar, bem como das características dos projectos,
a Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Cha-
ves, S. A., deverá dar cumprimento às seguintes medidas expressas
no parecer da CCDRN, designadamente:

A utilização de máquinas de grande porte deverá ser reduzida ao
mínimo;

O abate de árvores na galeria ripícola, principalmente aquelas que
mantêm a estabilidade das margens, deverá ser reduzido ao mínimo
necessário;

O proponente deverá responsabilizar-se pela reposição de todos
os muros de suporte de terras ou de delimitação de parcelas e, de
um modo geral, de todas as utilizações existentes com as quais o
decurso dos trabalhos venha a interferir, ainda que estas ocorram
fora do espaço delimitado pela intervenção proposta;

O proponente deverá informar a CCDR relativamente aos por-
menores da rede de drenagem de águas pluviais;

O proponente deverá solicitar o licenciamento da ocupação do
domínio hídrico nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 46/94,
de 22 de Fevereiro, de todas as obras executadas dentro da faixa
marginal da servidão administrativa destes serviços (10 m de largura)
nos termos do presente projecto.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c) do
n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de
Outubro, reconheço o interesse público do Projecto da Margem
Esquerda do Tâmega entre o Açude dos Agapitos e a Ponte Enge-
nheiro Barbosa Carmona/Projecto de Execução da Ciclovia das Áreas
Riberinhas do Tâmega, no concelho de Chaves.

9 de Fevereiro de 2007. — O Ministro do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia.

Gabinete do Secretário de Estado
do Ordenamento do Território e das Cidades

Despacho n.o 4540/2007

A Câmara Municipal de Alcoutim deliberou em 20 de Junho de
2005 proceder à alteração do Plano Director Municipal, ratificado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 167/95, de 12 de
Dezembro.

Considerando o teor da acta da reunião preparatória realizada no
dia 13 de Março de 2006, em cumprimento do n.o 11.o da Portaria
n.o 290/2003, de 5 de Abril;

Tendo em conta a fundamentação para a alteração do Plano Direc-
tor Municipal apresentada pela Câmara Municipal, em cumprimento
do previsto na alínea a) do n.o 1 do artigo 98.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, e do n.o 9.o da
Portaria n.o 290/2003, de 5 de Abril;

Considerando ainda a proposta de composição da comissão mista
de coordenação que acompanhará o processo de alteração do Plano
Director Municipal de Alcoutim, conforme consta da acta da referida
reunião preparatória:

Assim, no exercício das competências que me foram delegadas pelo
despacho n.o 16 162/2005 (2.a série), de 5 de Julho, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005, e
nos termos e para os efeitos do n.o 2 do artigo 75.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, determino:

1 — É constituída a comissão mista de coordenação (CMC) que
acompanhará o processo de alteração do Plano Director Municipal
de Alcoutim, a qual é presidida pelo representante da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve nos termos
do disposto no n.o 5.o da Portaria n.o 290/2003, de 5 de Abril.

2 — A CMC integra, para além do representante referido no
número anterior, um representante das seguintes entidades:

a) No âmbito do disposto na alínea a) do n.o 2.o da Portaria
n.o 290/2003, de 5 de Abril:

Direcção Regional de Agricultura do Algarve;
Direcção-Geral dos Recursos Florestais;
Instituto da Conservação da Natureza;
EDP Distribuição — Energia, S. A.;
Águas do Algarve;
Guarda Nacional Republicana;
Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil;

b) No âmbito do disposto na alínea b) do n.o 2.o da Portaria
n.o 290/2003, de 5 de Abril: Câmara Municipal de Alcoutim.

6 de Fevereiro de 2007. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Despacho n.o 4541/2007

A Câmara Municipal de Rio Maior deliberou em 13 de Julho de
2005 proceder à revisão do Plano Director Municipal, ratificado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 47/95, de 17 de Maio, e
alterado pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 84/2002, de
19 de Abril.

Considerando o teor da acta da reunião preparatória realizada no
dia 22 de Junho de 2006, em cumprimento do n.o 11.o da Portaria
n.o 290/2003, de 5 de Abril;

Tendo em conta a fundamentação para a revisão do Plano Director
Municipal apresentada pela Câmara Municipal, em cumprimento do
previsto na alínea a) do n.o 1 do artigo 98.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, e do n.o 9.o da Portaria n.o 290/2003,
de 5 de Abril;
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Considerando ainda a proposta de composição da comissão mista
de coordenação que acompanhará o processo de revisão do Plano
Director Municipal de Rio Maior:

Assim, no exercício das competências que me foram delegadas pelo
despacho n.o 16 162/2005 (2.a série), de 5 de Julho, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005, e
nos termos e para os efeitos do n.o 2 do artigo 75.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, determino:

1 — É constituída a comissão mista de coordenação (CMC) que
acompanhará o processo de revisão do Plano Director Municipal de
Rio Maior, a qual é presidida pelo representante da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo,
nos termos do disposto no n.o 5.o da Portaria n.o 290/2003, de 5 de
Abril.

2 — A CMC integra, para além do representante referido no
número anterior, um representante das seguintes entidades:

a) No âmbito do disposto na alínea a) do n.o 2.o da Portaria
n.o 290/2003, de 5 de Abril:

Direcção Regional de Agricultura da Beira Interior;
Direcção-Geral dos Recursos Florestais;
Direcção Regional da Economia de Lisboa e Vale do Tejo;
Direcção-Geral de Geologia e Energia;
Direcção-Geral do Turismo;
Estradas de Portugal, E. P. E.;
RAVE — Rede Ferroviária de Alta Velocidade;
ICP — ANACOM;
Instituto Português do Património Arquitectónico;
Instituto Português de Arqueologia;
Instituto Geográfico Português;
Instituto da Conservação da Natureza;
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo;
Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo;
Centro Regional de Segurança Social de Santarém;
Instituto do Desporto de Portugal;
Guarda Nacional Republicana;
Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil;
Rede Eléctrica Nacional, S. A.;
EDP Distribuição — Energia, S. A.;
Águas do Oeste;
RESIOESTE;

b) Nos termos da alínea b) do n.o 2.o da Portaria n.o 290/2003,
de 5 de Abril:

Câmara Municipal de Rio Maior;
Câmara Municipal do Cartaxo;
Câmara Municipal de Santarém;

c) Nos termos da alínea c) do n.o 2.o da Portaria n.o 290/2003,
de 5 de Abril — Associação Empresarial do Concelho de Rio Maior.

6 de Fevereiro de 2007. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Despacho n.o 4542/2007

A Câmara Municipal de Manteigas deliberou em 22 de Maio de
2002 e 10 de Março de 2004 proceder à revisão do Plano Director
Municipal, ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 54/93, de 14 de Agosto.

Considerando o teor da acta da reunião preparatória realizada no
dia 23 de Março de 2006, em cumprimento do n.o 11.o da Portaria
n.o 290/2003, de 5 de Abril;

Tendo em conta a fundamentação para a revisão do Plano Director
Municipal apresentada pela Câmara Municipal, em cumprimento do
previsto na alínea a) do n.o 1 do artigo 98.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, e do n.o 9.o da Portaria n.o 290/2003,
de 5 de Abril;

Considerando ainda a proposta de composição da comissão mista
de coordenação que acompanhará o processo de revisão do Plano
Director Municipal de Gouveia, conforme consta da acta da referida
reunião preparatória:

Assim, no exercício das competências que me foram delegadas pelo
despacho n.o 16 162/2005 (2.a série), de 5 de Julho, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005, e
nos termos e para os efeitos do n.o 2 do artigo 75.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, determino:

1 — É constituída a comissão mista de coordenação (CMC) que
acompanhará o processo de revisão do Plano Director Municipal de

Manteigas, a qual é presidida pelo representante da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro nos termos do
disposto no n.o 5.o da Portaria n.o 290/2003, de 5 de Abril.

2 — A CMC integra, para além do representante referido no
número anterior, um representante das seguintes entidades:

a) No âmbito do disposto na alínea a) do n.o 2.o da Portaria
n.o 290/2003, de 5 de Abril:

Direcção Regional de Agricultura da Beira Interior;
Direcção-Geral dos Recursos Florestais;
Instituto de Desenvolvimento Rural e Hidráulica;
Instituto da Conservação da Natureza;
Direcção Regional da Economia do Centro;
Direcção-Geral de Turismo;
Estradas de Portugal, E. P. E.;
Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais;
Instituto de Comunicações de Portugal;
Instituto de Meteorologia;
Rede Eléctrica Nacional;
Empresa Distribuidora Local de Energia;
Instituto Português do Património Arquitectónico;
Instituto Português de Arqueologia;
Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais;
Instituto do Desporto de Portugal;
Direcção Regional de Educação do Centro;
Administração Regional de Saúde do Centro;
Centro Regional de Segurança Social da Guarda;
Secretariado Nacional para a Reabilitação e Integração de Pessoas

com Deficiência;
Instituto Nacional da Habitação;
Instituto Geográfico Português;
Guarda Nacional Republicana;
Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil;
Águas do Zêzere e Côa;

b) No âmbito do disposto na alínea b) do n.o 2.o da Portaria
n.o 290/2003, de 5 de Abril — Câmara Municipal de Manteigas;

c) No âmbito do disposto na alínea c) do n.o 2.o da Portaria
n.o 290/2003, de 5 de Abril — Associação Manteigas Solidária do Alto
Tejo.

6 de Fevereiro de 2007. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Despacho n.o 4543/2007

A Câmara Municipal de Lagos apresentou a financiamento a
medida n.o 4 do eixo prioritário n.o 1 do Programa Operacional do
Algarve (PROALGARVE), relativa ao projecto da Casa Fogaça —
Centro de Ciência Viva de Lagos.

A referida candidatura foi submetida à apreciação da unidade de
gestão do eixo prioritário n.o 1 do PROALGARVE, ficando a apro-
vação da tutela condicionada ao cumprimento do disposto no Decre-
to-Lei n.o 281/93, de 17 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 402/99, de 14 de Outubro, face à anulação contenciosa do Plano
Director Municipal (PDM) de Lagos.

Após o trânsito em julgado da sentença que anulou o PDM de
Lagos, a Câmara Municipal deliberou, em 20 de Fevereiro de 2002,
retomar o processo de elaboração do PDM, procedimento que de
momento se encontra em curso.

Neste contexto, tendo em vista o cumprimento dos requisitos cons-
tantes do diploma legal referenciado e tendo em vista a regularização
da aprovação da candidatura supra-referida, foram adoptados os
seguintes procedimentos:

a) De acordo com a informação da Câmara Municipal de Lagos,
trata-se da reabilitação de uma edificação existente incluída em perí-
metro urbano definido e consolidado e com plano municipal de orde-
namento do território em elaboração;

b) Ainda segundo esta Câmara Municipal, a Casa Fogaça localiza-se
na área de intervenção do Plano Geral de Urbanização de Lagos;

c ) A C C D R A l g a r v e e m i t i u a i n f o r m a ç ã o D R G P P -
-INF-2006-000060, de 21 de Dezembro de 2006, na qual considera
que os projectos em apreço se revestem de relevante interesse público
pelas razões aí apontadas;

d) Mais se considera na referida informação que a situação actual
do PDM de Lagos não é da responsabilidade dos órgãos autárquicos,
relevando o facto de se tratar de circunstância decorrente de uma
decisão judicial, tendo em vista o cumprimento da alínea c) do n.o 1
do artigo 6.o do referido Decreto-Lei n.o 281/93;

d) A comissão mista de coordenação da retoma do PDM de Lagos
emitiu parece favorável relativo aos mencionados projectos, conforme
declaração do seu presidente de 6 de Dezembro de 2006.




